
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA CONCURSO PÚBLICO 

 
 
 
         
 

Eu, BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito de Vitor Meireles, ordeno ao setor 
Administrativo que proceda a abertura de PROCESSO PARA CONCURSO 
PÚBLICO para recrutamento de: Engenheiro Civil, Médico da ESF,  
Servente/Merendeira, Auxiliar de Serviços Gerais, Professor Nível II, e designo 

a Comissão Municipal Coordenadora do Processo, nomeada através do Decreto 
Municipal número 044/2019 de 25/07/2019 para realizar os procedimentos 
referentes ao processo. 
 
  
 
 
VITOR MEIRELES, 25 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BENTO FRANCISCO SILVY  
PREFEITO DE VITOR MEIRELES 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

EDITAL DO PROCESSO PARA CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019 
  

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES, no uso de suas 

atribuições, faz saber, por este Edital, que realizará o PROCESSO PARA CONCURSO 

PÚBLICO e torna público que estão abertas as inscrições ao Processo para CONCURSO 

PÚBLICO Nº 003/2019, destinado a selecionar Engenheiro Civil, Médico da ESF,  

Servente/Merendeira, Auxiliar de Serviços Gerais,  Professor Nível II, o qual se regerá 

pelas normas deste edital e de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048, de 23 

de Dezembro de 2009, Lei Complementar Nº 049, de 23 de Dezembro de 2009. 

A responsabilidade pelo assessoramento no processo de execução 

do referido processo será da Empresa: SELETEC Apoio Administrativo Ltda, com CNPJ 

nº 17.362.821/0001-70, situada na Rua José Bonifácio, 440, Bela Vista, Ibirama/SC 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O presente PROCESSO PARA CONCURSO PÚBLICO será regido por este edital. 

1.2 - Este PROCESSO PARA CONCURSO PÚBLICO far-se-á através de provas escritas 

contendo questões objetivas. 

 
2 – DOS CARGOS: 
 

NOME DO 
CARGO 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

REMUNE-
RAÇÃO 

MENSAL   

Nº DE 
VAGAS 

Médico da 
ESF 

 
40h 

Portador de Certificado de 
Conclusão de Curso Superior, com 
registro no Órgão Fiscalizador da 
Profissão. 

RS 16.000,00 1 

Engenheiro 
Civil 

40h Portador de Certificado de 
Conclusão de Curso Superior, com 
registro no Órgão Fiscalizador da 
Profissão. 

RS 4.292,86 1 

Servente/Mer
endeira 

40h Portador de Certificado de 
Conclusão da 4ª Série do Ensino 
Fundamental e/ou experiência na 
área da atuação 

RS 1.039,06 1 

Auxiliar de 
Serviços 

40h Portador de Certificado de 
Conclusão da 4ª Série do Ensino 

RS 1.039,06 1 
 



 

Gerais Fundamental e/ou experiência na 
área da atuação 

 
 
 

Professor 
Nível II  

40h Habilitação obtida em nível superior, 
de licenciatura plena, na área de 
Educação Física, com registro no 
MEC 

RS 2.894,04 1 

Professor 
Nível II 

40h Habilitação obtida em nível superior, 
de licenciatura plena, na área de 
Artes, com registro no MEC 

RS 2.894,04 1 

Professor 
Nível II 

40h Habilitação obtida em nível superior, 
de licenciatura plena, na área de 
Pedagogia, com registro no MEC 

RS 2.894,04 1 

 
2.1 - As fichas de inscrições serão numeradas em ordem numérica sequencial crescente; 
 
2.2 - O candidato portador de necessidades especiais participará do CONCURSO 
PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne ao 
conteúdo da prova; à avaliação e aos critérios de aprovação e ao horário e local de 
aplicação da prova para todos os candidatos. 
 
  
3 - DA DIVULGAÇÃO 
 
A divulgação oficial das informações referentes a este CONCURSO PÚBLICO será feita 
através de publicação nos seguintes locais: 
 
No mural de publicações da Prefeitura Municipal de VITOR MEIRELES, Rua Santa 
Catarina, 2266 - Centro, ou através do site: www.vitormeireles.sc.gov.br . 
 
4 – DA INSCRIÇÃO E TAXAS  
 

4.1 – Será cobrada, pela inscrição, uma taxa destinada a cobrir os custos de elaboração, 
aplicação e correção das provas, que deverá ser recolhida em favor do Município de Vitor 
Meireles, através de boleto bancário emitido pelo município e enviado ao email do 
candidato para pagamento até o dia 02/09/2019, no seguinte valor: 
 

a) R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) – Para o cargo de Médico da ESF;  
b) R$ 100,00 (cem reais) Engenheiro Civil e Professor Nível II 
c) R$ 30,00 (trinta reais) para o cargo de Servente/Merendeira e Auxiliar de Serviços 

Gerais. 
 
4.2 – As inscrições serão realizadas no período de 31 de julho a 30 de agosto de 2019 
devendo ser efetuada através da ficha de inscrição contida neste edital como anexo I. 
 
4.2. Para efetivar sua inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos: 
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Ler atentamente o edital verificando se atende a todos os requisitos e condições exigidos 
para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital; 
 
Baixar o Anexo I e preencher a ficha de inscrição; 
 
Conferir os  dados  informados,  assinar  e  enviar  o  Anexo  I  (inscrição)  scaneado  para  
o  e-mail: consultecadm@hotmail.com até o primeiro dia útil posterior ao prazo de 
encerramento das inscrições; 

 
A comprovação da inscrição se dará mediante lista publicada no dia 03/09/2019, nos 
endereços oficiais de publicação deste processo, sendo de total responsabilidade do 
candidato a conferência da confirmação; 

 
4.3 - O candidato terá sua inscrição homologada após avaliação feita pela Comissão 
Organizadora e Julgadora, e publicação feita no Mural Público Municipal e via internet, no 
site www.vitormeireles.sc.gov.br. no dia 06/09/2019. 
 
4.4 – Das condições para inscrição: 
 
a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436; 
 
b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da contratação; 
 
c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 

 
d) Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-símile (fax), 
correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro modo que não o especificado neste Edital; 

 
e) O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de 
qualquer campo daquele documento; 

 
f) O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e 
normas estabelecidas para o Concurso Público nº 003/2019. 
 
 
5. Das inscrições de candidatos portadores de Necessidades Especiais: 

 
5.1 - Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de 
inscrição no CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital, podendo concorrer às vagas 
a elas reservadas, desde que haja compatibilidade entre as atribuições do emprego e a 
deficiência de que é portador, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999. 
 
5.2 - As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da 
prova, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e 
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ao número mínimo de acertos exigidos para todos os candidatos e especificados neste 
Edital. 
 
5.3 - Os candidatos portadores de necessidades especiais que necessitarem de algum 
atendimento especial para a realização da prova, deverão fazer a solicitação POR 
ESCRITO, pessoalmente ou por meio de procurador ou por email, no Dpto de Recursos 
Humanos de Vitor Meireles, Rua Santa Catarina, 2266 – CEP 89148-000 - Centro - Vitor 
Meireles – SC., email: rh@vitormeireles.sc.gov.br,  no ato de inscrição, para que sejam 
tomadas as providências necessárias. 
 
5.4 - O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar no Requerimento 
de Inscrição que a deficiência é compatível com o exercício das atribuições do Emprego, 
nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, e remeter ao Governo do 
Município de VITOR MEIRELES, conforme item 4.3 deste Edital, Atestado Médico 
(original), contendo parecer descritivo do médico assistente do candidato, em receituário 
próprio, comprovando a deficiência, nos termos da CID-10 - Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde da Organização Mundial 
de Saúde – 10ª revisão.  
 
5.5 - Se aprovado e classificado para o provimento das vagas, o candidato portador de 
necessidades especiais será submetido à avaliação a ser realizada por Junta Medica 
Oficial designada especialmente para exames com fins adicionais, a fim de ser apurada a 
categoria de sua deficiência e a compatibilidade do exercício das atribuições do emprego 
com a deficiência de que é portador.  
 
5.6 - Na hipótese de não compatibilidade do exercício das atribuições do emprego com a 
deficiência de que é portador, o candidato será eliminado do CONCURSO PÚBLICO, 
abrindo vaga para o chamamento do próximo classificado na lista de aprovados para o 
respectivo emprego. 
 
6- DA PROVA 
 
6.1- O CONCURSO PÚBLICO será constituído de prova, composta por 15 (quinze) 
questões sobre conhecimentos específicos, 08 (oito) questões de Português e 08 (oito) 
questões de conhecimentos gerais e raciocínio lógico de múltipla escolha, de caráter 
classificatório e eliminatório. Nota mínima para classificação deverá ser igual ou maior 
que 5. (Cinco) 
 

Matéria 
Número de 
Questões 

Pontos por 
Questão 

Total de 
Pontos 

Matemática, Conhecimentos Gerais e de 
Raciocínio Lógico 

08 0,25 2,00 

Língua Portuguesa 08 0,25 2,00 

Conhecimentos Específicos 15 0,40 6,00 

Total 31  10,00 
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6.2 - A prova terá duração de três (03) horas, contada a partir da autorização do fiscal 
para início da mesma.  
 
6.3 - Os programas da prova encontram-se no Anexo IV deste Edital. 
 
6.4 - A prova Objetiva será realizada no município de VITOR MEIRELES, nas 
dependências da Escola de Educação Básica Victor Meireles, situada na Rua Leopoldo 
Krambeck, nº 03, Centro, Vitor Meireles/SC., na data de 22 de setembro de 2019, a 
iniciar às 9 horas. 

 
6.5 - O candidato deverá comparecer ao seu local de prova a partir das 08h (oito horas), 
munido de documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta. 
6.6 - O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato que apresentar 
documento de identidade expedido por um dos seguintes órgãos: Secretarias de 
Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, Ministério do Trabalho, Ordens ou 
Conselhos de Classe legalmente reconhecidos, ou Conselho Nacional de Trânsito 
(Carteira Nacional de Habilitação, expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia). 
O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 
 
6.7 - Não será permitida a entrada no prédio de realização da prova, de candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o fechamento dos portões – 08:50h. (oito 
horas e cinquenta minutos). 
 
6.8 - Não será permitida a entrada na sala de realização da prova de candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início, salvo se acompanhado por 
Fiscal do CONCURSO PÚBLICO. 
 
6.9 - Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada, bem como não será aplicada 
prova fora do local e horário designado por este Edital, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato. 
 
6.10 - Solicitações de condições especiais para a realização da prova serão analisadas 
pela Comissão Organizadora e Julgadora do CONCURSO PÚBLICO do Governo do 
Município de VITOR MEIRELES. 
 
6.11 - Durante a realização da prova, não será permitida consultas de qualquer natureza, 
bem como o uso de telefone celular, Pager, fones de ouvido, calculadora eletrônica ou 
quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares. 
 
6.12 - O candidato deverá assinalar suas respostas na folha de respostas com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta. 
 
6.13 - Não serão computadas as questões objetivas que não forem assinaladas na folha 
de respostas; as que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, mesmo que 
legíveis; e as que forem assinaladas com material diverso daquele constante do item 6.12 
deste Edital. 



 

6.14 - Serão de inteira responsabilidade do candidato eventuais erros e omissões 
cometidos no preenchimento da folha de respostas. 
 
6.15 - Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 
 
6.15.1 - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao 
CONCURSO PÚBLICO. 
 
6.15.2 - consultar livros ou apontamentos, bem como utilizar-se de instrumentos próprios, 
salvo os, expressamente, permitidos no Edital. 
 
6.15.3 - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em caso especial, 
devidamente acompanhado de um Fiscal do CONCURSO PÚBLICO. 
 
6.15.4 - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom 
andamento dos trabalhos. 
 
6.15.5 – o candidato que não comparecer para realização da prova. 
 
6.16 - O candidato somente poderá se retirar do recinto da prova depois de transcorrida 1 
(uma) hora do seu início. 
 
6.17 - O candidato, ao término da prova, entregará ao Fiscal da sala, o Caderno de Prova 
e a Grade de Respostas. 
 
6.18 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas 
estranhas ao CONCURSO PÚBLICO nas dependências dos locais de aplicação da 
prova. 
 
6.19 - A inviolabilidade das provas será comprovada no posto de execução, no momento 
do rompimento do lacre dos envelopes na presença dos candidatos. 
 
6.20 – Ao findar o tempo de duração para realização da prova, será esta encerrada e 
lacrada pelo fiscal, na presença de no mínimo 03 (três) candidatos, devendo ser colhida 
assinatura destes, para fins de possíveis comprovações. 
 
7 - DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DO PRAZO PARA RECURSOS 
 
7.1 O gabarito provisório da Prova Escrita será divulgado no site do município 

www.vitormeireles.sc.gov.br no dia 23 de setembro de 2019, a partir das 09h00min, 

juntamente com o caderno de provas. 

 

7.2 Os procedimentos para a interposição de recursos, o resultado decorrente da análise 

dos recursos e a homologação dos resultados finais do Concurso Público serão 

divulgados de acordo com o disposto no item 3 deste Edital. 
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7.3 O candidato poderá interpor recurso, mediante exposição fundamentada e 

documentada, referente: 

 

a) A discordância com o Edital; 

b) Ao não deferimento do pedido de inscrição; 

c) O gabarito provisório; 

d) A formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 

e) À pontuação atribuída na classificação provisória; 

 

7.4 O prazo para recurso é de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à 

publicação dos itens supracitados. 

 

7.5 Os recursos deverão ser apresentados por escrito, através do formulário específico 

contido no edital.  O (a) candidato (a) deverá indicar o objeto do recurso, os demais dados 

de identificação e o fundamento e enviar para o e-mail: consultecadm@hotmail.com.  

 

7.6 Os recursos relativos às questões deverão ser apresentados por escrito e o (a) 

candidato (a) que recorrer de mais de uma questão deverá apresentar um formulário para 

cada questão. Não serão considerados os recursos que não forem formulados por escrito 

e os que forem desprovidos de fundamentação e fora do formulário especifico. 

 

7.7 Não serão considerados os recursos interpostos fora do prazo, ou que tiverem sido 

interpostos de forma diferente da prevista neste Edital. 

 

7.8 Se da análise dos recursos resultarem anulação de questões, essas serão 

consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar 

alteração de gabarito, a prova de todos os candidatos será corrigida conforme essa 

alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 

 

7.9 Serão de caráter irrecorrível, na esfera administrativa, os resultados do Processo 

Seletivo, após apreciação dos recursos e publicação das decisões finais. 

 
8 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
8.1 A prova teórica será avaliada de zero (0) a dez (10) pontos, de caráter classificatório e 

eliminatório. Serão divididos os 10 (dez) pontos pelo número de questões que compõe a 

prova escrita, de acordo com a tabela do item 6.1 deste edital. 

 

8.2 A classificação dos candidatos aprovados será realizada depois de esgotada a fase 

de recursos, na ordem decrescente da pontuação obtida na prova teórica. 
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8.3 Os aprovados serão convocados na ordem de classificação, sempre obedecendo ao 

princípio da oportunidade e conveniência, bem como, a necessidade do serviço público.  

 

8.4 O Município de Vitor Meireles publicará no Diário Oficial dos Municípios através do 
site www.diariomunicipal.sc.gov.br, e no portal oficial www.vitormeireles.sc.gov.br a lista 
de classificação final. 
 
9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
a) Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste 

Concurso Público, conforme o disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso); 

b) O que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

c) O que obtiver maior número de acertos nas questões de português; 

d) O que tiver maior idade. 

 

9.2 Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do 

candidato na data da aplicação da prova. 

 

10 - DO INGRESSO 
 
10.1 - O ingresso dos candidatos aprovados obedecerá, rigorosamente, à ordem de 
classificação final, estabelecida de acordo com o item 09 deste Edital. 
 
10.2 - Requisitos para o ingresso: o candidato deverá entregar, na data do ingresso: 
12.2.1 – Cédula de Identidade - RG (cópia); 
10.2.2 - Certidão de nascimento “se solteiro” ou Certidão de casamento (cópia); 
10.2.3 – CPF (cópia); 
10.2.4 - Título de Eleitor (cópia); 
10.2.5 - Comprovante da última votação (cópia); 
10.2.6 - PIS ou PASEP (cópia); 
10.2.7 - Comprovante de nível de escolaridade e demais habilitações exigidas para o 
emprego; 
10.2.8 – Carteira de trabalho “página da fotografia e verso” (cópia); 
10.2.9 - Comprovante de quitação militar – Certificado de Reservista “se do sexo 
masculino” (cópia); 
10.2.10 – Certidão de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório do Poder Judiciário 
(original); 
10.2.11 – Exame médico adicional de boa saúde física e mental, expedido por Junta 
Médica Oficial; 
10.2.12 - Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes declarações 
fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos: Declaração Negativa de 
Acumulação de Cargo Público e Declaração de confirmação de endereço conforme 
comprovante de residência ou atestado de residência, apresentado no ato da inscrição; 
10.2.13 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia) *; 
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12.2.14 - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (cópia) *; 
* Estes documentos são necessários somente para o cadastramento do salário-família, 
não são obrigatórios para ingresso no emprego. 
10.3 - Os candidatos aprovados que serão convocados através de divulgação no Mural 
Público Municipal e via internet, terão trinta (30) dias para se apresentarem junto ao 
Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade situados na Rua Santa 
Catarina, 2266 - 89148-000 - Centro - Vitor Meireles – SC., bem como, para 
apresentarem os documentos e habilitações exigidas, para assinarem seus respectivos 
contratos. 
10.4 - O candidato contratado nos termos deste edital vincula-se como segurados 
obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social. 
 
 
11- DA RESERVA 
 
11.1. Os candidatos classificados constituirão no cadastro de reserva pelo prazo de 
vigência do concurso público. 
 
11.2. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente 
à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à admissão. Apesar 
das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a 
critério da Administração. 
 
 
12- DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
O prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO ao qual se refere este Edital será de dois 
anos (02), contado a partir da data de publicação da homologação de seu resultado final, 
podendo ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração.  
 
13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 - Será eliminado do CONCURSO PÚBLICO o candidato que utilizar ou tiver utilizado 
recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer fase de sua realização, anulando-se todos 
os atos decorrentes da inscrição. 
 
13.2 - Caso o candidato convocado para assumir a vaga não preencha os requisitos para 
o ingresso ou, por qualquer motivo, venha a desistir da vaga, o Governo do Município de 
Vitor Meireles convocará o próximo candidato classificado, seguindo, rigorosamente, a 
ordem final de classificação para o respectivo emprego. 
 
13.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de CONCURSO PÚBLICO do 
Governo do Município de Vitor Meireles, de acordo com a legislação vigente. 
 
 
 
 



 

13.4 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Formulário de Inscrição 
Anexo II - Requerimento Condição Especial para Realização de Provas. 
Anexo III - Formulário de Recurso. 
Anexo IV - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas Objetivas de Múltipla Escolha. 
Anexo V – Descrição dos cargos 
Anexo VI – Lista de Eventos 
 
 
VITOR MEIRELES/SC, 25 de julho de 2019. 
 
    
         

 
Bento Francisco Silvy 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES 
N.º DE 

INSCRIÇÃO 
SERÁ O CPF 
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019 

Nome do Candidato:  
 

Cargo Pretendido: 
 

DADOS CADASTRAIS 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data do Nascimento:  

Naturalidade:                                                   Estado: 

N.º filhos: Sexo: Estado Civil: 

Endereço Residencial: N.˚: 

Cidade:  CEP: Estado: 

CPF: Fone: 

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor: 

Portador de Deficiência:        Sim (      )         Não  (       ) Tipo: 

E-mail:                                                                                       

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo total 

responsabilidade pelo preenchimento desta Ficha de Inscrição, bem como, pela 

veracidade da cópia dos documentos anexa, declarando explicitamente conhecer e 

aceitar as normas e regulamentos estabelecidos no Edital de concurso público Nº 03/2019 

e todas as disposições nele contidas. 

(enviar este formulário preenchido e assinado, scaneado, para: 

consultecadm@hotmail.com ) 

Vitor Meireles/SC,  _____ de ______________ de 2019. 

 

 

Assinatura do (a) Candidato (a)  

mailto:consultecadm@hotmail.com


 

ANEXO II 
 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 
______________________________________________________, portador do 
documento de identidade n.º ____________________, inscrito no CONCURSO PÚBLICO 
Nº 003/2019 – da Prefeitura Municipal de VITOR MEIRELES, Estado de Santa Catarina, 
residente e domiciliado a Rua ___________________________, n.º ______________, 
Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado 
______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial 
para realização de provas, conforme Item 4 do presente Edital: 
 
(Assinale a sua opção) 
1)  (     ) Prova Ampliada 
 Fonte n.º _________ / Letra _________ 
2)  (     ) Sala Especial 
Especificar:______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_ 
3)  (     ) Leitura de Prova 
4)  (     ) Outra Necessidade 
Especificar:______________________________________________________________
______________________________________________________________________ 
   

Nestes Termos. 
   
                    Pede Deferimento. 
 
 
VITOR MEIRELES/SC, _____ de ______________ de 2019. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III 
 
FORMULÁRIO DE RECURSO 
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL COORDENADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR 
MEIRELES. 

Nome do Candidato(a) 
  
N.º de inscrição: 

 
 

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 
(   ) CONTRA o Edital 
(   ) CONTRA o indeferimento da inscrição. 
(   ) CONTRA a formulação das questões e quesitos. 
(   ) CONTRA o resultado do gabarito provisório. 
(   ) CONTRA a pontuação atribuída na classificação provisória. 
 
REFERENTE PROVA: 

 N.º da 
Questão: 

 
Gabarito 
Provisório: 

 Resposta do Candidato: 

Fundamentação do Recurso: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Preencher a máquina ou digitar. Não serão aceitos recursos preenchidos a mão 
livre. 
 
 
VITOR MEIRELES/SC, _____ de ______________ de 2019. 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato (a) 
 



 

ANEXO IV 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA:  
 

Conteúdo Programático é meramente sugestivo, não se restringindo a aplicação das 
questões ao conteúdo da mesma. Desta forma, o candidato poderá se preparar para as 
provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, de qualquer bibliografia 
que trate de forma sistematizada dos assuntos selecionados. 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA  
 

1. Para Cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Servente/Merendeira 

 
1.1 - Português  

 

 Interpretação de Texto; 

 Separação de sílabas e acentuação gráfica; 

 Classificação das palavras. 
 
1.2 – Matemática, Conhecimentos Gerais e de Raciocínio lógico  

 

 Conjunto dos números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; 

 Teoria dos números: pares, ímpares, múltiplos, divisores, primos, compostos, 
fatoração, divisibilidade, MMC/MDC;  

 Matemática Financeira: razão/proporção; regra de três simples; porcentagem e juros. 
 

 Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Município de Vitor Meireles, 
tais como: limites, ocupação, exploração, população, produção agrícola, comercial e 
industrial, composição dos poderes Executivo e Legislativo.  

 Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Estado e País; 

 Atualidades envolvendo questões sobre meio ambiente, campanhas preventivas e 
educativas, arte e cultura.  
 

1.3 Conhecimentos específicos  

 
 Servente/Merendeira: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas 

Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Noções básicas de preparação de alimentos; Coleta e armazenamento e tipos de 
recipientes; Materiais utilizados na limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de 
café, lanches e refeições em geral; Guarda e conservação de alimentos; Controle de 
Estoque de Material de Limpeza e de cozinha; Relatório de pedidos de materiais de 
consumo, limpeza e gêneros alimentícios; Higiene Pessoal, ambiental e de materiais de 
consumo; Noções básicas de limpeza de prédios públicos 

 
 



 

Auxiliar de Serviços Gerais: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas 

Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Noções básicas de preparação de alimentos; Coleta e armazenamento e tipos de 
recipientes; Materiais utilizados na limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de 
café, lanches e refeições em geral; Guarda e conservação de alimentos; Controle de 
Estoque de Material de Limpeza e de cozinha; Relatório de pedidos de materiais de 
consumo, limpeza e gêneros alimentícios; Higiene Pessoal, ambiental e de materiais de 
consumo; Noções básicas de limpeza de prédios públicos. Carregamento e 
descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. 
Limpeza de vias públicas e praças municipais. Tarefas de construção. Instrumentos 
agrícolas. Serviços de lavoura. Aplicação de inseticidas e fungicidas. Lavagem de 
máquinas e veículos. Limpeza de peças e oficinas. Produtos de limpeza, sua utilidade e 
aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. 
 
 

2. Para Cargos de Professores, Engenheiro Civil e Médico da ESF 
  
2.1 - Língua Portuguesa  
Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Emprego da Estrutura, formação e classes de 
palavras; Emprego do sinal indicativo de crase; Sintaxe da oração e do período; 
Pontuação; Concordância nominal e verbal; Análise sintática: sujeito, termos ligados ao 
nome e termos ligados ao verbo. 
 
2.2 – Matemática, Conhecimentos Gerais e de Raciocínio lógico  

Números: naturais, inteiros, racionais e reais; Adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação; Divisibilidade: Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor 
Comum; Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas; Média aritmética 
simples e ponderada; Razão e proporção, regra de três simples e composta; • 
Porcentagem, juros; Probabilidade; Medidas de tempo, comprimento, massa, área e 
capacidade; Conversão de unidades; Análise combinatória: contagem e fatorial, 
permutação, arranjo, combinação e noções de probabilidade. Juros simples e compostos. 
Noções de Estatística: gráficos e tabelas, média, moda, mediana e desvio-padrão.  
(Cultura Geral e Cidadania); Políticas públicas; Composição, atuação e responsabilidades 
dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; Legislação: Tópicos atuais, relevantes e 
amplamente divulgados, em áreas diversificadas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas; atividades econômicas 
rurais e urbanas, problemas sociais; Desenvolvimento sustentável: problemas ambientais, 
ação governamental e da sociedade, eleições, mercosul. 
 
2.3 Conhecimentos específicos  

 
Médico da ESF: Dor fisiopatologica. Dor torácica. Dor abdominal. Cefaléias. Dor lombar e 

Cervical. Distúrbios da regulação térmica. Calafrios e Febre. Dores musculares, 

Espasmos, Cãibras e Fraqueza muscular. Tosse e hemoptise. Dispnéia e edema 

pulmonar. Edema. Cianose, hipoxia e policitemia. Hipertensão arterial. Síndrome de 



 

choque. Colapso e morte cardiovascular súbita. Insuficiência cardíaca. Insuficiência 

coronária. Bradiarritmias. Taquiarritmias. Cateterismo e Angiografia cardíaca. Febre 

reumática. Endocardite infecciosa. Miocardiopatias e miocardites. Infarto agudo do 

miocárdio. Cor pulmonar. Parada cardiorespiratória. Constipação. Diarréia e Distúrbios da 

função ano retal. Aumento e perda de peso. Hematêmese e melena. Hepatite aguda e 

crônica. Icterícia e hepatomegalia. Cirrose. Distensão abdominal e ascite. Coledocolitiase. 

Doenças do pâncreas. Líquidos e eletrólitos. Acidose e alcalose. Anemias. Hemorragia e 

trombose.  Biologia do envelhecimento. Problema de saúde do idoso. Diagnóstico e 

manuseio das afecções mais comuns da  pessoa idosa. Avaliação e diagnóstico das 

doenças infecciosas. Diarréia infecciosa aguda  e intoxicação alimentar. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Síndrome de angustia respiratória do adulto. Estado de mal 

asmático.  Doença pulmonar obstrutiva crônica. Tromboembolismo pulmonar. 

Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Glomerulopatias. Obstrução das vias 

urinárias. Lúpus eritematoso sistêmico. Artrite reumatóide. Vasculites. Doença articular 

degenerativa. Artrite infecciosa. Distúrbios da coagulação. Diabetes mellitus. Doenças da 

tireóide.  Doenças vasculares cerebrais, traumatismo cranioencefálico e raquimedular. 

Viroses do sistema nervoso central: meningites e encefalites. Coma. Doenças 

ocupacionais.  Acidentes do trabalho. Neoplasias. Carências nutricionais. Atenção ao 

recém-nascido, Puerpério, Curva de crescimento infantil, Imunização, Crescimento 

saudável, Anemia Ferropriva. 

Legislação: Lei n° 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Lei n° 8.142, de 28/12/1990 e 

Constituição Federal nos Artigos 196 a 200 sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); 

Ações e Programas do Ministério da Saúde – ESF/PMAQ/Saúde na hora; Lei n° 8.069, de 

13/07/1990 sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei n° 10.741, de 01/10/2003 

sobre o Estatuto do Idoso; Código de Ética dos Profissionais de Medicina; Normas que 

regulamentam o exercício profissional de Medicina. 

 

Engenheiro Civil: Conhecimento sobre material de construção e seus diversos usos. 
Conhecimento sobre normas de dimensionamento de vãos de iluminação e ventilação de 
construções. Conhecimento sobre terraplanagem e pavimentação. Cálculo de vazão e 
dimensionamento de bueiros, esgoto pluvial e esgoto sanitário. Interpretação e análise de 
projetos de Engenharia. Topografia – Análise de levantamentos planialtimétricos. 
Instalações Elétricas e Hidro-sanitárias. Orçamento e planejamento de Obras / Projetos. 
Saneamento Urbano e Rural – Sistema de abastecimento de água. Licitações e contratos 
da Administração Publica (lei n° 8.666/93). Qualidade de obras e certificação de 
empresas; Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na construção; Inovação 
tecnológica e Racionalização da construção. 
 
Professor II -  Pedagogia: Responsabilidades e Atribuições do Cargo; Projeto Político 

Pedagógico; Profissão Docente na Educação Infantil; Planejamento do trabalho 
pedagógico na Educação Infantil; Observação, Registro e Avaliação formativa na 
Educação Infantil; Rotinas, tempos e espaços na Educação Infantil; Educar e Cuidar na 



 

Educação Infantil; Princípios: ético, político e estético; Culturas infantis; Linguagem oral e 
escrita na Educação Infantil; Ambiente de letramento; Conhecimento sobre natureza e 
sociedade na Educação Infantil; A criança e a matemática; A matemática na Educação 
Infantil; Números e sistema de numeração; Grandezas e medidas; Espaço e forma; Jogos 
e brincadeiras; Linguagens da arte na infância – Artes Visuais, Música e Movimento. 
Gestão democrática; democratização do acesso, permanência e qualidade da educação; 
inclusão escolar e múltiplas diversidades; projeto político pedagógico; planejamento; 
currículo; didática; organização do tempo e do espaço; acompanhamento e avaliação dos 
processos de ensino e de aprendizagem. Os processos de ensino e aprendizagem; 
desenvolvimento cognitivo, sócio afetivo e psicomotor; ludicidade; interações sociais; 
dificuldades da inclusão escolar de pessoas com deficiência, transtornos globais de 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação.  Língua Portuguesa e seu Ensino: 
alfabetização e letramento; princípios do sistema alfabético de escrita; apropriação do 
sistema de escrita alfabético; oralidade; práticas sociais de leitura e escrita; compreensão 
leitora; produção textual de diversos gêneros; análise linguística na produção e revisão 
textual; formação do leitor e literatura. Matemática e seu Ensino: apropriação do sistema 
de numeração decimal; números naturais; números racionais; álgebra elementar; espaço 
e forma; grandezas e medidas; tratamento da informação; materiais concretos e jogos 
matemáticos; resolução de problemas.  História e seu Ensino: tempo e espaço no 

conhecimento histórico e suas diferentes formas de compreensão e representação; 
problematizações, fontes e narrativas na construção do conhecimento histórico; 
identidades e diversidade cultural; memória e patrimônio; sujeitos históricos, suas 
relações na sociedade e cidadania; relações étnico-raciais; história e cultura afro-
brasileira e indígena. Geografia e seu Ensino: espaço geográfico; elementos da 
natureza; lugar enquanto espaço vivido e como ponto de articulação social; concepções 
de paisagens; região e regionalização; território e territorialidade; cartografia escolar; 
trabalho de campo; educação ambiental. Ciências Naturais e seu Ensino: ambiente e 

transformação da natureza; saúde; seres vivos; organização e representação do mundo 
físico; propriedades e transformações da matéria e da energia; experimentação e outros 
procedimentos científicos. 
 

 
Professor II - Educação Física: Responsabilidades e Atribuições do Cargo (Anexo V da 

Lei Complementar n.º1142/2011). Lei 9696/98, Lei de regulamentação do profissional de 
Educação Física. Conceitos da Iniciação Esportiva Universal; Desportos: Regras de 
alguns desportos aplicados na escola (futsal, voleibol, basquetebol, handebol e 
atletismo); Recreação: Jogos espontâneos e dirigidos, jogos pré-desportivos; treinamento 
desportivo: crescimento da criança e do adolescente, diferenças psicofísicas entre 
idades; Metodologia e didática do ensino de educação física, abordagem metodologia e 
novas perspectivas para a Educação Física; Psicomotricidade: Conceitos básicos, 
desenvolvimento psicomotor nas crianças em idade escolar e influências no rendimento 
escolar. Medidas epidemiológicas e definições em atividade física; Relação entre 
atividade física, aptidão física e saúde; Aplicação prática, prescrição e planificação do 
treinamento; Energia, trabalho e potência; Fatores determinantes da performance 
humana; Sistemas metabólicos energéticos durante a atividade física; Adaptações 
fisiológicas à prática regular de atividade física; Resposta fisiológica durante e na 



 

recuperação do exercício; Variáveis fisiológicas de avaliação funcional; Avaliação e 
prescrição de atividade física 
 
 
Professor II - Artes: Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; 

comunicação na contemporaneidade; - Artes Plásticas: História geral das artes; história e 
ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua 
importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - Pintores Brasileiros. 
Fundamentos históricos, filosóficos e psicopedagógicos da Educação Artística. História 
do ensino das artes no Brasil. Metodologias e procedimentos pedagógicos, recursos 
materiais e objetivos do ensino das linguagens da arte na escola. Conhecimentos 
específicos das diferentes linguagens da arte: Teatro (Artes Cênicas), Artes Visuais e 
Música. Desenvolvimento infantil, à prática específica e a história das artes universal e 
brasileira, em seus vários períodos até os movimentos contemporâneos. 
 
  
ANEXO V – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 
Engenheiro Civil 

Efetuar atividades de assistência técnica, supervisão, controle e fiscalização de obras 
e/ou serviços de engenharia da Prefeitura Municipal. Orientar procedimentos em 
processos de licitação, no que tange a atividades de sua área de competência, elaborar 
projetos, assim como executar e dirigir obras civis, próprias ou realizada por empreiteiras, 
relacionadas à construção, ampliação, manutenção e reparos de pontes, estradas, 
edificações e outras obras públicas ou particulares, estudando características e 
especificações do projeto, preparando plantas, orçamento de custos, técnica da execução 
e outras obras, a fim de assegurar o cumprimento dos padrões de finalidade exigidos, e 
outras atividades correlatas. 
 
Médico da ESF 
Atividade de natureza médica, envolvendo supervisão, planejamento, coordenação, 
programação e execução de atividades pertinentes à defesa e proteção da saúde 
individual e coletiva, e outras atividades correlatas à Estratégia da Saúde da Família. 
 
Servente/Merendeira 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, 
abrangendo trabalhos de cozinha, limpeza e outras atividades correlatas 
 
Auxiliar de Serviços Gerais 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, 
abrangendo trabalhos braçais e outras atividades correlatas, inclusive atividades 

administrativas. 

 

Professor de Educação Física 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de 
planejamento das atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo 
ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; Executar o trabalho 



 

docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de 
recuperação para os que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de 
conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, 
atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados 
relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do 
órgão superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento; Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar outras 
atividades afins e compatíveis com o cargo. 
 
Professor de Artes 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de 
planejamento das atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo 
ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; Executar o trabalho 
docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de 
recuperação para os que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de 
conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, 
atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados 
relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do 
órgão superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento; Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar outras 
atividades afins e compatíveis com o cargo. 
 
Professor de Pedagogia 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de 
planejamento das atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo 
ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; Executar o trabalho 
docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de 
recuperação para os que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de 
conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, 
atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados 



 

relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do 
órgão superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento; Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar outras 
atividades afins e compatíveis com o cargo. 
 
 

 
ANEXO VI – LISTA PROVISÓRIA DE EVENTOS 

 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 26/07/2019 

Prazo de recurso contra o Edital 29 e 30/07/2019 

Inscrição 
31/07/2019 a 
30/08/2019 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 02/09/2019  

Divulgação da lista provisória das Inscrições 03/09/2019 

Prazo de recurso contra a lista das Inscrições 04 e 05/09/2019 

Homologação das Inscrições 06/09/2019 

Realização da Prova Escrita 22/09/2019 às 9h 

Divulgação do Gabarito Provisório 23/09/2019 

Prazo de Recursos contra o Gabarito Provisório e Questões 
da Prova 

24 e 25/09/2019  

Divulgação do Gabarito Definitivo 
Após julgados os 
recursos 

Divulgação da Lista de Classificação Provisória 
Após julgados os 
recursos 

Prazo de Recursos contra a Lista de Classificação provisória 
Após julgados os 
recursos 

Homologação da Lista de Classificação Definitiva 
Após julgados os 
recursos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019. 
 
O Prefeito do Município em exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão Municipal Coordenadora do 
Concurso Público de nº 003/2019, nomeada pelo Decreto nº 044/2019, RESOLVE tornar 
público que se acham abertas, no período de 31/07/2019 a 30/08/2019, as inscrições 
online ao Concurso Público para provimento de vagas na Prefeitura Municipal de Vitor 
Meireles, regidos pelo regime estatutário e nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas no Edital sendo as vagas para: Engenheiro Civil, Médico da ESF, 
Servente/Merendeira, Auxiliar de Serviços Gerais, Professor Nível II. As provas serão 
realizadas no dia 22/09/2019. Quanto à remuneração e atribuições do cargo, bem como 
maiores informações, consultar o Edital completo publicado no mural e no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles e no site da Prefeitura www.vitormeireles.sc.gov.br  
 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, em 25 de julho de 2019. 
 
Bento Francisco Silvy 
Prefeito Municipal  
 
 

http://www.vitormeireles.sc.gov.br/

	ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO

